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ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Catanduva
CNPJ 45.122.603/0001-02
Pç Conde Francisco Matarazzo, Centro
Telefone: 0800-772-9152

Câmara Municipal de Catanduva
CNPJ 51.840.544/0001-00
Pç Conde Francisco Matarazzo, Centro
Telefone: (17) 3524-9600

Instituto de Previdência do Município de Catanduva - 
IPMC
CNPJ 45.118.189/0001-50
Rua Sergipe, nº 796 - Centro
Telefone: (17) 3523-7583

Instituto Municipal de Ensino Superior - IMES - FAFICA
CNPJ 51.843.795/0001-30
Avenida Daniel Dalto (Rodovia Washington Luis - SP 310 
- Km 382) Caixa Postal 86
Telefone: (17) 3521-2200

Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva
CNPJ 10.559.279/0001-00
Rua São Paulo, nº. 1.108
Telefone: (17) 3531-0600
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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.235, DE 06  DE OUTUBRO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A 
OBRIGATORIEDADE DE 
ABASTECIMENTO COM ETANOL 
DOS VEÍCULOS TIPO FLEX DA 
FROTA MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do município 
de Catanduva, estado de São Paulo, atendendo o contido 
em processo, Protocolado sob nº 39.103/2017, na adoção 
de políticas publicas sustentáveis e no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de 
abastecimento com combustível etanol, dos veículos tipo 
flex, pertencentes a municipalidade.

§ 1º  Para assegurar o cumprimento deste decreto, 
as notas fiscais de venda de combustível, dos veículos 
pertencentes à frota do município serão planilhadas pelo 
responsável da frota municipal e estarão a disposição 
da Secretaria de Meio Ambiente e Agricultura para 
acompanhamento.

§ 2º  Excepcionalmente, poderá ser utilizado outro 
combustível, como em caso de desabastecimento de 
etanol, ou oferta de outros tipos de biocombustível, 
visando a economicidade.

Art. 2º  A Prefeitura Municipal fará ampla divulgação 
desta iniciativa para fomentar sua disseminação no 
município, informando anualmente o consumo total de 
etanol e por quilometro rodado, bem como a redução 
correspondente de emissões de gás carbônico em relação 
ao consumo alternativo de gasolina.

Art. 3º  As despesas decorrentes da execução 
do presente decreto, correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º  Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrario.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
06  DIAS DO MÊS DE OUTUBRO  DO ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/bocardi.-

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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Portarias

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.458,  DE  10 DE OUTUBRO DE 2.017 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, NOMEIA, a partir desta 

data, o Senhor FERNANDO ELIAS DE CARVALHO, RG nº 19580805 , para ocupar o cargo, em 

comissão, de Secretário Municipal de Administração, nos termos da legislação em vigor. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 10 DIAS 

DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE  2.017. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 

NOMEIA SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

Prefeitura Municipal de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 – CNPJ: 45.122603/0001-02 

Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 

 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 57.461,  DE  10 DE OUTUBRO DE 2.017 
 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município de 

Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DESIGNA, a partir de 09 

de outubro de 2017, a Gestor de Gabinete, a Senhora  DANIELA APARECIDA GONÇALVES 

ARIETA, RG nº 20.271.366, para  responder  junto ao Gabinete Civil do Governo Municipal, 

nos termos da legislação em vigor, sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens do 

seu cargo de Gerenciador Municipal de Habitação. 

Além disso, REVOGA, a partir de 09 de outubro de 2017, a 

Portaria nº 56.775, de 05 de janeiro de 2017,  que a designou para responder pela Secretaria 

Municipal de Administração. 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 10 DIAS 

DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE  2.017. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA 
 
 
 
 

DESIGNA GESTOR DE GABINETE, 

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA E 

REVOGA A PORTARIA Nº 56.775, DE 05 DE JANEIRO DE 2017. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
Prefeitura de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 

CNPJ: 45.122603/0001-02 - Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 
 

 

 

PORTARIA Nº 57.462, DE 10 DE OUTUBRO DE 2.017 
 

 

AUTORIZA A CESSÃO DE FUNCIONARIO À 
CÂMARA MUNICIPAL DE CATANDUVA 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do 

Município de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais,  atendendo ao solicitado, por meio do Processo Protocolado sob nº 

39.559, de 06 de outubro de 2.017, RESOLVE AUTORIZAR  A  CESSÃO, a partir  de 

09 de outubro de 2.017,  do Funcionário FABIO EVANDRO RIVA  – R.G. nº 

32.044.063-1,  para desempenhar funções junto à CÂMARA MUNICIPAL DE 

CATANDUVA, com prejuízo dos vencimentos,  nos termos do artigo 245, inciso I, § 

1º, da Lei Complementar nº 0031, de 17 de outubro de 1.996. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas às disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, 

AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2.017. 

 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE CATANDUVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

 
Prefeitura de Catanduva – Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 – Tel: 3531-9100 

CNPJ: 45.122603/0001-02 - Cep 15.800-031 – Catanduva – SP. 
 

 

 

PORTARIA Nº 57.463, DE 10 DE OUTUBRO DE 2.017 
 
 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do 

Município de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o que dispõe a legislação vigente, resolve alterar a 

Lotação do funcionário LEANDRO CESAR PINTO, RG: 24.501.573-5, titular do 

cargo “Vigia”, com jornada de 40 (quarenta) horas semanais, TRANSFERINDO 

para o Gabinete do Prefeito, desta Prefeitura Municipal, sem prejuízo dos seus 

vencimentos e demais vantagens do seu cargo, a partir de 09 de outubro de 

2017. 

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação revogadas às disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, 

AOS 10 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2.017. 

 

 

 

 

 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA. 

 

 

DISPÕE SOBRE A TRANSFERÊNCIA DO 
FUNCIONÁRIO LEANDRO CESAR PINTO 
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Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA – SP
EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL

O Município de Catanduva e de outro lado o 
HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA MAHATMA 
GANDHI decidem ADITAR o prazo do convênio referente 
ao processo administrativo 2015/1/2979-CONVÊNIO 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
DE REFERÊNCIA PARA ATENÇÃO A PESSOA COM 
SOFRIMENTO OU TRANSTORNO MENTAL E COM 
NECESSIDADES DE SAÚDE DECORRENTES DE 
USO DE ALCOOL, CRACK E OUTRAS DROGAS 
DO COMPONENTE HOSPITALAR DA REDE DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, em até 06 meses  conforme 
especificações constantes no processo administrativo nº 
2017/10/39115, mantendo-se no mais inalterado o pacto 
anteriormente estabelecido.

Revogação / Anulação

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
 AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 03/2017 – Objeto: Contratação 
de escritório de advocacia especializado na prestação de 
serviços de consultoria e assessoria jurídica na defesa 
dos interesses da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
CATANDUVA, perante o Egrégio Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em processos licitatórios e 
contratos administrativos e questões técnico-legislativas, 
de conformidade com este Edital e seus anexos, 
conforme especificações constantes no anexo I deste 
edital. É a presente para levar ao conhecimento de todos 
os interessados, da decisão do Sr. Prefeito Municipal, 
que com base no parecer da Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos, revogou o presente certame licitatório. 
Catanduva, 09 de outubro de 2017 – Afonso Macchione 
Neto – Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Assistência Social

 ANEXO
CONVOCAÇÃO

Ficam convocados aos senhores(as) membros 
efetivos para participarem da Reunião Ordinária do 
Conselho Municipal de Assistência Social – COMAS, que 
se fará realizar no dia 11 de Outubro de 2017, 8:00h, na 
Secretaria de Assistência Social – Semas - Rua Natal, 
nº 212 – São Francisco – Catanduva/SP, com a seguinte 
pauta:

1. Leitura da Ata Anterior;

2. Apresentação de Documentações das Entidades: 
Associação Recomeçar e Casa de Apoio à Criança, para 
a implantação da 2ª Casa Lar no município;

3. Parecer da Comissão de Visitas ao CIEE;

4. Formação de Comissões;

5. Informações sobre a XI Conferência Estadual de 
Assistência Social;

6. Outros Informes.

 Erlenmar Cláudia Pirani

Presidente do COMAS

1 Secretaria Municipal de Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO TRIBUTÁRIO
DIVISÃO DE RECEITA

NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados os contribuintes abaixo descritos a 

comparecerem na Central de Atendimento, no térreo do 
Paço Municipal, sito à Praça Conde Francisco Matarazzo 
nº 01, nesta cidade de Catanduva/SP, das 13:00 às 16:00 
horas, no prazo de 30 (trinta) dias, para tomar ciência do 
Processo Administrativo, sob pena de arquivamento do 
mesmo.
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REQUERENTE PROTOCOLO ASSUNTO

Patrícia Monize Teixeira 
De Lima 3546620887 2015/8/29637 Para Retirar O Espelho 

Cadastra
l

O não atendimento a esta notificação nos liberará para 
as medidas legais cabíveis.

Catanduva, 10 de outubro de 2017

Valéria Ap. Maniezo Ligeiro

Chefe da Divisão de Receita

Designada

PODER LEGISLATIVO DE CATANDUVA

Atos Legislativos

Resumo da Sessão

SESSÃO ORDINÁRIA DE 26/09/2017.
REQUERIMENTOS

DO VEREADOR ANDRÉ BECK:

Nº 710/17 – Solicitando ao Sr. Reitor do Centro 
Universitário Barão de Mauá, estudar a possibilidade de 
concessão de um desconto e/ou uma bolsa de estudo 
para a aluna Nicole Longo Lopes.

DO VEREADOR ENFERMEIRO ARI:

Nº 711/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar quem paga (custeia) pelas lâmpadas que ficam 
acesas durante o dia.

Nº 712/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar quem é o responsável por apagar as lâmpadas 
dos postes que ficam acesos durante o dia, nos bairros 
Agudo Romão I e II e José Curi.

Nº 713/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
encaminhar cópia das notas fiscais de compra das 
lâmpadas para serem usadas na iluminação pública, dos 
meses de julho, agosto e setembro de 2017.

Nº 714/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar quantos servidores estão lotados no 
departamento de elétrica (troca de lâmpadas), e quantos 
carros (viaturas) estão a disposição deste servidores.

Nº 715/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
encaminhar cópia das notas fiscais de compra dos relês 
para serem usadas na iluminação pública, dos meses de 
julho, agosto e setembro de 2017.

Nº 716/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar da possibilidade de implantar o Programa de 
Incentivo Fiscal através de redução do Imposto Predial 
e Territorial Urbano – IPTU e o ISS, com objetivo de 
incentivar iniciativas edilícias que visem o plantio de 
árvores.

DO VEREADOR DITINHO MULETA:

Nº 717/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar da possibilidade de conceder uma vaga em 
creche para a criança Anthony Emanuel Garcia Santos.

Nº 718/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar da possibilidade de instalar um ponto de ônibus 
na Rua das Maças, nas proximidades do numeral 548, no 
bairro Nova Catanduva.

DO VEREADOR LUIS PEREIRA:

Nº 719/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
no sentido de efetuar uma parceria com a Guarda Civil 
Municipal, quanto a criação de um projeto na orientação 
através de palestras para alunos da 4º série mostrando os 
malefícios das drogas.

Nº 720/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, da 
possibilidade de inserir na grade curricular dos alunos da 
pré escola, orientação sobre o meio ambiente.

Nº 721/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
melhoras nos pontos de ônibus situados no bairro Jardim 
Martani, em especial os pontos de ônibus da Rua José 
Chab e o da Rua José Gomes Espanha esquina com a 
Rua Geraldo Zirondi.

DO VEREADOR WILSON PARANÁ:

Nº 722/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
Guarapiranga, no Jardim Raul de Carvalho.

Nº 723/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
Mairinque, no Jardim Raul de Carvalho.

Nº 724/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
Rubineia, no Jardim Raul de Carvalho.

Nº 725/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
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Rancharia, no Jardim Raul de Carvalho.

Nº 726/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua São 
Roque, no Jardim Raul de Carvalho.

Nº 727/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
Alterosa, no Jardim Raul de Carvalho.

Nº 728/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua Neves 
Paulista, no Jardim Raul de Carvalho.

Nº 729/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua Santo 
Amaro, no Jardim do Lago.

Nº 730/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
Castelinho, no Jardim Shangri-lá.

Nº 731/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
Amapá na Vila Rodrigues, entre as ruas Minas Gerais e 
Macapá.

Nº 732/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
Planalto, no Jardim Shangri-lá.

Nº 733/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
Triunfo, no Jardim Shangri-lá.

Nº 734/17 – Solicitando ao Sr. Prefeito Municipal, 
informar se há estudos para o asfaltamento na Rua 
Alvorada, no Jardim Shangri-lá.

SESSÃO ORDINÁRIA DE 26/09/2017.
MOÇÕES

DO VEREADOR DITINHO MULETA:

Nº 220/17 – De Congratulações à jovem Ana Beatriz 
Jorge Vargas, aluna do 8° ano do Ensino Fundamental 
do Colégio Catanduva, que no último dia 19 de setembro 
de 2017, venceu o VI Concurso Musical: Resgatando e 
Mantendo Viva a Memória de Monsenhor Albino.

Nº 221/17 – De Congratulações ao jovem Hugo da 
Costa Magalhães, aluno do 8° ano do Ensino Fundamental 
do Colégio Catanduva, que no último dia 19 de setembro 
de 2017, venceu o VI Concurso Musical: Resgatando e 
Mantendo Viva a Memória de Monsenhor Albino.

Nº 222/17 – De Congratulações à jovem Manuele 

Almeida Lopes da Silva, aluna do 8° ano do Ensino 
Fundamental do Colégio Catanduva, que no último dia 
19 de setembro de 2017, venceu o VI Concurso Musical: 
Resgatando e Mantendo Viva a Memória de Monsenhor 
Albino.

Nº 223/17 – De Congratulações à jovem Maria 
Clara Santos de Menezes, aluna do 8° ano do Ensino 
Fundamental do Colégio Catanduva, que no último dia 
19 de setembro de 2017, venceu o VI Concurso Musical: 
Resgatando e Mantendo Viva a Memória de Monsenhor 
Albino.

Nº 224/17 – De Congratulações ao jovem Natan 
Rodrigues Mota, aluno do 8° ano do Ensino Fundamental 
do Colégio Catanduva, que no último dia 19 de setembro 
de 2017, venceu o VI Concurso Musical: Resgatando e 
Mantendo Viva a Memória de Monsenhor Albino.

DO VEREADOR LUIS PEREIRA:

Nº 225/17 – De Reconhecimento e Aplausos ao 
Ilustríssimo Senhor Dr. Paulo César Maluf Soler, 
Engenheiro e Assessor Comercial da Energisa Sul-
Sudeste, pela prestatividade dos trabalhos desenvolvidos.

RESUMO 26-09-2017
CIDIMAR PORTO

Nº 1029/17 – Solicitando tapar buraco na Rua Colina 
entre as ruas Antonio girol e a Rua Bauru.

Nº 1030/17 – Solicitando um estudo para voltar a mão 
dupla na rua Uruguaiana entre a Rua Acre a rua Ilhéus.

LUIS PEREIRA

Nº 1031/17 – Solicitando construir um sarjetão na Rua 
Irlanda, com a Rua Itália.

Nº 1032/17 –Solicitando construir lombada na Rua 
Maranhão em frente ao nº 1.909.

Nº 1033/17 – Solicitando podas dos coqueiros 
localizados na Praça da República, em especial o 
localizado na frente ao Banco Caixa Econômica Federal e 
do Café da Esquina.

Nº 1034/17 – Solicitando construir lombada na Rua 
Urucania, residencial Cidade Jardim, entre as Ruas 
Atibaias e Av. Holambra.

Nº 1035/17 – Solicitando tapar buraco na Rua Lajes, 
entre Avenida Francisco de Lima Machado e a ponte ali 
situada.
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Nº 1036/17 –Solicitando dar uma atenção ao Bosque 
Municipal.

Nº 1037/17 – Solicitando melhorar pintura de solo 
de “Pare” no entroncamento da Av. Francisco de Lima 
Machado com a Rua Barão dos Cocais.

Nº 1038/17 –Solicitando construir lombada na Rua 
Lajes, entre a Rua Brusque e Av. Francisco de Lima 
Machado.

Nº 1039/17 –Solicitando construir lombada na Rua 
Francisco Agudo Romão Filho entre a Av. Francisco de 
Lima Machado e a Rua Eduardo Trovó.

WILSON PARANÁ

Nº 1040/17 – Solicitando recapeamento na Rua Santo 
André.

Nº 1041/17 –Solicitando recapeamento na Rua São 
Caetano.

Nº 1042/17 – Solicitando troca do braço de iluminação 
que é curto lâmpada, na Rua Thomaz Perez Bonilha, 318.

Nº 1043/17 –Solicitando troca do braço de iluminação 
que é curto lâmpada, na Rua Thomaz Perez Bonilha, 298.

ONOFRE BARALDI

Nº 1044/17 –Solicitando trocas de lâmpadas 
queimadas localizadas na Rua Uruguaiana, no quarteirão 
compreendido entre as ruas Piauí e Acre.

Nº 1045/17 –Solicitando trocar lâmpada queimada na 
Rua 21 de Abril esquina com Rua Bahia, e outra na rua 21 
de Abril em frente a residência 420.

Nº 1046/17 – Solicitando construir calçadas, guias 
e sarjetas em uma área da prefeitura municipal (área 
verde), localizada na Rua Paulicéia (esquina com a Rua 
Acre).

Nº 1047/17 – Solicitando caracterizar a praça 
localizada em frente a Associação Nipo-Brasileira.

Nº 1048/17 – Solicitando trocar duas lâmpadas 
queimadas nos postes nº 2122-7 e 2122-8 que encontram 
na Rua Pedra Vermelha esquina com a Monte Santo.

Nº 1049/17 –Solicitando troca de lâmpada queimada 
em frente a residência na Rua Linhares 130.

1050/17 –Solicitando trocar lâmpadas queimadas, 
localizada na residência na Rua Colorado 172 e outra em 
frente a residência 254.
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ATIVIDADE SEMANAL DA EMCAA

A EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti) vai intensi�car o trabalho de 
vistoria e visitas de casa a casa na área 02 de 
Catanduva, que compreende os bairros São 
Francisco, Jardim Augusta, Santa Rosa e Parque 
Glória 5 e 6. O cronograma segue até o �nal do 
mês de setembro. 

Ao mesmo tempo, os agentes de endemias 
farão atualizações do mapa de quarteirão. O 
setor destinará noti�cação ao morador que não 
for encontrado em sua residência. O alerta é 
que seja agendada vistoria em até 48 horas pelo 
telefone 3521-4087. O serviço é das 7 às 17 
horas, de segunda a sexta-feira.

A Secretaria de Saúde também mantém equipe 
para atender demanda aos sábados e ainda tem 
cumprido agenda de vistoria em imóveis que 
estão sob a responsabilidade de imobiliárias na 
cidade.

CATANDUVA

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.

Período sem chuva é ideal para limpar calhas, 
lavar e tampar caixa d´água e principalmente 
tratamento em ralos pluviais com sabão ou 
salmoura constante, após lavar quintais ou pós-
-chuvas. Período sem chuvas é ideal para 
limpeza de calhas, lavar e tampar caixa d´água. 
Outra ação importante nessa época é o trata-
mento em ralos pluviais com sabão ou salmou-
ra, constante após lavar quintais ou pós chuvas.

“Precisamos que a população também 
faça a sua parte. Juntos vamos 

combater o Aedes aegypti”

21 CASOS DE DENGUE
Balanço epidemiológico divulgado pela Secre-
taria Municipal de Saúde aponta para um total 
de 21 casos de dengue no município, do 
começo do ano até agora. No período, outras 
188 noti�cações suspeitas foram descartadas. 

A secretaria avalia que o cenário é preocupante, 
já que Catanduva estaria acima da média de 
casos registrados nos mesmos meses em anos 
anteriores, quando a cidade �cou livre de 
epidemia. Na época, não houve con�rmações. 

A Secretaria de Saúde permanece em alerta no 
combate ao Aedes aegypti que, além da dengue 
também transmite o vírus da zika e a febre 
chikungunya. 

DICA DA SEMANA:

Recentemente, as autoridades de saúde da mu-
nicipalidade já chamaram atenção para um 
possível surto de chikungunya que Catanduva 
pode vir a enfrentar. Especialistas entendem 
que o vírus da doença começou a circular pela 
região e a população ainda está desprotegida, 
pela falta de anticorpos.

SURTO



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 10 de outubro de 2017   Ano XII | Edição nº 920   Página 12 de 17

5:00
5:20
5:40
6:00
6:20
6:40
7:00
7:20
7:40

8:00
8:20
8:40
9:00
9:20
9:40

10:00
10:20
10:40

11:00
11:20
11:40
12:00
12:20
12:40
13:00
13:20
13:40

14:00
14:20
14:40
15:00
15:20
15:40
16:00
16:20
16:40

17:00
17:20
17:40
18:00
18:20
18:40
19:00
19:20
20:00

20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

PACHÁ
4:45
5:30
6:15
7:00
7:45
8:30
9:15

10:00
10:45

11:30
12:15
13:00
13:45
14:30
15:15
16:00
16:45
17:30

18:15
19:00
19:50
20:35
21:25
22:15
23:00
23:40

NOSSO TETO - VERTONI

+++

5:00
5:30
6:00
6:30
7:00
7:35
8:05
8:40
9:10
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++
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++++
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+
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15:05
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16:35
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22:10
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TARRAF
****

****

****

++++

****

****

****

****

****

****

****

****

****

KM 10
8:20

19:00
**

***

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

JD TORRES

Citrovita

Pedro Boso

06:25
16:35******

*****

05:50
07:20

*

*

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, 
             Condomínio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia

*** Horários que o ônibus vai até a Fafica

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso, 
   não atende Bairro Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros
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++++
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+++
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17:30
18:20
19:10

20:05
21:00
22:00
23:00
23:40
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+++
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14:15
15:15
16:15
17:15
18:20
19:20
20:20
21:20
22:30

23:40
FLAMINGO

5:00
5:30
5:50
6:30
6:50
7:35
7:55
8:40
9:00
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16:00
16:50
17:40
18:30
19:20
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++
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++

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO
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+

COFCO
Terminal Usina

14:40
22:30

15:30
23:00

6:50 7:30

Pedro Boso
06:00*

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Ind. Pedro Boso,
não atende Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

*** Horários que o ônibus até a Loren Sid (++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amêndola atenderá a linha Engrácia
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Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Disk Jundiá 
9090-3524-6253

Informações, sugestões 
e reclamações

A linha do Flamingo atenderá Jardim Imperial 
somente aos domingos e feriados

(+) A linha Alpino atenderá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atenderá a linha Engrácia
(+++) A linha N. Teto atenderá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atenderá a linha Salles Theodoro
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23:40

7:00 7:15
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Catanduva
Atendimento ao Consumidor

PROCON de Catanduva

- documentos pessoais (CPF e RG);
- comprovante de residência;

- documentos relacionados ao problema 
apresentado (contrato, nota fiscal, 

ordem de serviço, extrato, etc.)

Praça Conde Francisco Matarazzo, nº 01 
3531-9138

atendimento das 9h às 16h 
de segunda a sexta-feira

Rua São Leopoldo, nº 80 
3521-1931

atendimento das 8 às 12h
de segunda a sexta-feira

Leve os seguintes documentos:
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